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Notas Explicativas ao Balanço Orçamentário
 

Nota 1 - Contexto Institucional: O Departamento Estadual de Transito, inscrito sob o CNPJ 15.883.796/0001-45,
integra o Poder Executivo na esfera Estadual, domiciliada à rua Dr. José Adelino da Silva, 4477 Bairro Consta e Silva em Porto
Velho – RO, foi criado através da Lei n° 134 de 20 de outubro de 1986, publicada no Diário Oficial n° 1175 de 21 de outubro de
1986, sendo responsável pela política de trânsito do Estado de Rondônia no que se refere a veículos automotores e carteira
nacional de habilitação- CNH.

As principais atividades do DETRAN-RO são os registros de veículos automotores e a habilitação de condutores.
Associada a estas principais atividades, o DETRAN-RO desenvolve um conjunto de atividades que lhe competem, nos termos do
artigo 22 do Código de Trânsito Brasileiro.
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Com estrutura de atendimento o DETRAN-RO, presta serviços ao cidadão, utiliza-se de um modelo funcional
baseado em Circunscrições Regionais de Trânsito – CIRETRANs, distribuídas pelo Estado e Postos Avançados de Serviços de
Trânsito, estando presente em todos os municípios rondonienses. Tendo como MISSÃO planejar, coordenar, fiscalizar, controlar
e executar a política de trânsito, bem como cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito no âmbito do Estado de Rondônia.

Nota 2 - Contexto Operacional: O Balanço Orçamentário previsto no art. 102 da Lei Federal nº 4.320/64
apresenta as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas e apura as diferenças entre elas no âmbito do
Departamento Estadual de Trânsito. Também apresenta o resultado da execução orçamentária (superávit ou déficit orçamentário).
O detalhamento das receitas e despesas atende as especificações da Portaria Interministerial STN/SOF n.º 163/2001 e respectivas
alterações. Foram também observados os detalhamentos estabelecidos pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE-RO).

Nota 3 - Base de Elaboração: A elaboração das demonstrações contábeis do Departamento Estadual de Trânsito
teve como base a Parte V - Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP), do Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público (MCASP), 9ª edição, aprovado pela Portaria Conjunta STN/SOF nº 1.131, de 04 de novembro de 2021,
que observa os dispositivos legais que regulam o assunto, como a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a Lei
Complementar Federal nº 101/2000, com as NBC TSP 11 – Apresentação das Demonstrações Contábeis e NBC TSP 12 –
Demonstração dos Fluxos de Caixa.

O Sistema Contábil utilizado foi o SIGEF - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal, para execução
orçamentária, financeira e patrimonial que resultaram nos demonstrativos contábeis e que estão dispostas como as bases
propostas pelo Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP.

Para a análise e conferência foi utilizado o Manual de Conferência das Demonstrações  Contábeis - MCDC, Parte
I, 7ª Edição:

https://contabilidade.ro.gov.br/manuais/manual-conferencia-das-demonstracoes-contabeis-mcdc-2023/

A moeda funcional é o Real. Os saldos em moeda estrangeira, se houver, são convertidos para a moeda funcional,
empregando-se a taxa de câmbio vigente na data das demonstrações contábeis.

Os restos a pagar não processados, quando liquidados, alteram o status para restos a pagar não processados
liquidados de exercícios anteriores, uma vez que estes devem compor o quadro de “Processados”, conforme Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público - 9ª Edição. Já os créditos em liquidação são considerados como restos a pagar não
processados, uma vez que, ainda não se deu a devida liquidação. Os restos a pagar não processados liquidados, ao final do
exercício, passam a integrar o roll de restos a pagar processados no exercício seguinte, com o prazo prescricional previsto no
código civil.

Nota 4 - Critério de apropriação: Foi considerado como realizadas as despesas legalmente empenhadas e as
receitas efetivamente arrecadadas no exercício, nos termos do art. 35 da Lei Federal nº 4.320/1964.

Nota 5 - Critério de Arrecadação:  A Previsão da Arrecadação para o Exercício de 2023 e a Programação
Orçamentária foram detalhadas pela LOA 2023 (DOE 06/01/2023 - Ed.Suplem. 4.2) (ID SEI 0035031158).

Nota 6 - Desdobramento das Receitas Previstas por Cronograma: O Cronograma de Desembolso Financeiro
2023 foi elaborado conforme Decreto 27.855 - Cronograma de Execução de Desembolso 2023 DOE - Edição Suplementar 12.2
de 18.01.2023 (ID SEI 0035031160), conforme resumos abaixo:

 

Nota 7 – Passivos sem execução orçamentária - Os passivos oriundos de despesas sem dotação orçamentárias, se
houver, serão reconhecidos patrimonialmente por esta Autarquia de acordo com o regime de competência, com base nas NBCs
TSP.

Porto Velho-RO, 04 de março de 2024.

LEONARDO BARRETO DE MORAES ONILDO PIRES ARAÚJO JOSUÉ MARTINS LUNA
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Diretor Geral Diretor de Planejamento, Administração e Finanças Contador CRC/RO 4915/O-4

 

Documento assinado eletronicamente por Onildo Pires Araujo, Diretor(a), em 04/03/2024, às 13:00, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Josue Martins Luna, Contador(a), em 04/03/2024, às 13:40, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Barreto de Moraes , Diretor(a) Geral, em 07/03/2024, às 16:56, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0045173940 e o
código CRC 080E0EA5.

Referência: Caso responda este(a) Balanço, indicar expressamente o Processo nº 0010.001361/2024-30 SEI nº 0045173940
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Notas Explicativas ao Balanço Financeiro
 

Nota 1 - Contexto operacional: O Balanço Financeiro, previsto no art. 103 da Lei Federal nº 4.320/64, demonstra
as receitas e as despesas orçamentárias bem como os recebimentos e os pagamentos de natureza extra orçamentária, conjugados
com os saldos em espécie proveniente do exercício anterior, e os que se transferem para o exercício seguinte, sendo que as contas
a pagar do exercício são computadas em Recebimento Extra orçamentário, para compensar sua inclusão na despesa orçamentária.

Nota 2 - Critérios utilizados para a elaboração do Balanço Financeiro: Para o grupo de Receita Orçamentária
são consideradas as receitas orçamentárias arrecadadas pelo seu valor líquido (6.2.1.2 Receita Realizada - 6.2.1.3 Deduções da
receita orçamentária). Já as despesas orçamentárias expostas no Balanço Financeiro estão evidenciadas pelo valor empenhado,
em obediência ao parágrafo único do art. 103 da Lei 4.320/1964 e esse valor é obtido pelo saldo da conta 6.2.2.1.3 Crédito
Utilizado. O grupo de Transferências Financeiras Recebidas (4.5.1) e Concedidas (3.5.1) refletem as movimentações de recursos
financeiros entre órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Estado.

No grupo de recebimentos extraorçamentários são evidenciados os ingressos não previstos no orçamento, que
serão restituídos em época própria, por decisão administrativa ou sentença judicial. Da mesma forma, também está inclusa, a
inscrição de restos a pagar, com o objetivo de compensar o valor da despesa orçamentária imputada como realizada, mas que não
foi paga no exercício, conforme determina o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 4.320/1964. Já o grupo de Pagamentos
extraorçamentários são evidenciados os pagamentos que não precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, como
os relativos a obrigações que representaram ingressos extraorçamentários (devolução de depósitos, cauções, consignações), bem
como os restos a pagar inscritos em exercícios anteriores e pagos no exercício. O saldo em espécie do exercício anterior e para o
exercício seguinte representam o saldo inicial e final das contas de caixa e equivalente de caixa ao final do exercício (1.1.1.1.1).

A análise e conferência foi efetuada utilizando o Manual de Conferência das Demonstrações Contábeis - MCDC,
Parte II, 7ª Edição: 

https://contabilidade.ro.gov.br/manuais/manual-conferencia-das-demonstracoes-contabeis-mcdc-2023/

Nota 3 - Composição da Receita Orçamentária - A Receita Orçamentária compreende o somatório dos valores
relativos às receitas realizadas, líquidas das respectivas deduções, detalhada por fonte de recursos, onde a arrecadação dos
recursos vinculados a convênios se referem aos convênios (SNG e DPVAT) fonte de recursos 1.703.000001 incluindo os
rendimentos das aplicações bancárias destes recursos, e Outras Vinculações de Recursos se referem as fontes 1.753.000001
(taxas) e 1.752.000001 (multas de trânsito), conforme quadro resumo abaixo:

Receitas Orçamentárias Valor de
Receita R$

Deduções de
Receita R$

Saldo de
Receita R$

Ordinária 0,00 0,00 0,00
Vinculada 463.917.580,67 163.153,59 463.754.427,08
    Outras Vinculações de Recursos 462.115.635,21 163.153,59 461.952.481,62
    Recursos Vinculados a Convênios 1.801.945,46 0,00 1.801.945,46
Total 463.917.580,67 163.153,59 463.754.427,08

 

Nota 4 - Composição da Despesa Orçamentária - A Despesa Orçamentária executada pelo Departamento
Estadual de Trânsito, são as detalhadas por fonte de recursos, onde aquelas vinculadas a convênios se referem a despesas com
recursos arrecadados pelos convênios (SNG e DPVAT) fonte de recursos 1.703.000001 incluindo os rendimentos das aplicações
bancárias destes recursos, e Outras Vinculações de Recursos se referem as fontes 1.753.000001 (taxas) e 1.752.000001 (multas
de trânsito), conforme quadro resumo abaixo:

Despesas Orçamentárias Valor de
Despesa R$

Ordinária 0,00
Vinculada 299.009.618,45
    Outras Vinculações de Recursos 299.009.618,45
    Recursos Vinculados à Convênios 0,00

Total 299.009.618,45
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Nota 5 – Renúncia de receita - Em observância ao artigo 35, I, da Lei Federal nº 4.320/1964, os valores
referentes a renúncia de receita não transitam pelo orçamento tendo em vista que não percorrem o estágio da arrecadação. Logo,
os valores correspondentes foram contabilizados como dedução de receita.

Nota 6 – Política de Contabilização das Retenções – O DETRAN-RO efetua as retenções de tributos (INSS,
IRRF, ISSQN) com base na legislação vigente para cada um dos tributos de acordo com os percentuais de cada tipo de serviço,
considerando também o município onde o serviço foi prestado, a alíquota local e opção pelo Simples Nacional, no caso de
ISSQN.

As retençoes e pagamentos de IR e ISSQN são efetuados no momento do pagamento do fornecedor, evitando
assim, pagamento de tributo indevido, caso a despesa principal não seja devida. As retenções dos tributos são lançadas
individualmente por Nota Fiscal para cada um dos fornecedores nas contas contábeis devidas, conforme Plano de Contas
atualmente vigente.

Porto Velho-RO, 04 de março de 2024.

LEONARDO BARRETO DE MORAES ONILDO PIRES ARAÚJO JOSUÉ MARTINS LUNA
Diretor Geral Diretor de Planejamento, Administração e Finanças Contador CRC/RO 4915/O-4

 

Documento assinado eletronicamente por Josue Martins Luna, Contador(a), em 04/03/2024, às 13:40, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Onildo Pires Araujo , Diretor(a), em 04/03/2024, às 14:42, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Barreto de Moraes , Diretor(a) Geral, em 07/03/2024, às 16:56, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0046481557 e o
código CRC B80564EA.

Referência: Caso responda este(a) Balanço, indicar expressamente o Processo nº 0010.001361/2024-30 SEI nº 0046481557
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Notas Explicativas ao Balanço Patrimonial
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Nota 1 – Análise Geral - As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as orientações da Parte V
- Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP), do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público
(MCASP), 9ª edição, e ainda observa os dispositivos legais que regulam o assunto, como a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964, a Lei Complementar Federal nº 101/2000.

O Balanço Patrimonial é um demonstrativo que está previsto no artigo 104 e no Anexo 14 da Lei Federal
4.320/64. É a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e quantitativamente, a situação patrimonial da entidade pública,
por meio de contas representativas do patrimônio público, quadro dos ativos e passivos financeiros e permanentes, além das
contas de compensação.

Nota 2 – Moeda funcional e de apresentação - A moeda funcional é o Real. Os saldos em moeda estrangeira são
convertidos para a moeda funcional, empregando-se a taxa de câmbio vigente na data das demonstrações contábeis.de março de
1964, a Lei Complementar Federal nº 101/2000.

Nota 3 – Ativo e Passivo Circulante - A política contábil adotada evidência como circulante os direitos e as
obrigações com valores de realização em até 12 meses da data de levantamento destas demonstrações contábeis. Os ingressos
extraorçamentários, tais como cauções e outras entradas compensatórias, são considerados como circulante, independentemente
do prazo de devolução dos recursos.

a) Ativo Circulante – composto pelos créditos a Curto Prazo que corresponde a Adiantamentos concedidos,
composto por convênios de sinalização com municípios que ainda nao tiveram a prestação de contas aprovadas, diárias pagas que
ainda nao tiveram prestação de contas aprovadas, e a conta Estoques.

b) Ativo Não Circulante – as contas desta natureza correspondem essencialmente aos valores IMOBILIZADO e
INTANGIVEL, pois a conta de Dívida Ativa Não Tributária deixou de ser gerida pelo DETRAN-RO em decorrência da
implementação da nova Política Contábil de Dívida Ativa do Estado de Rondônia, por meio do Decreto nº 27.784. de 30 de
dezembro de 2022, na qual consiste no registro do estoque da Dívida Ativa Tributária e Não Tributária, no sistema de
contabilidade, pela UG 110003 - Procuradoria Geral do Estado (PGE).

Nota 4 – Estoques - Abrange o valor dos bens adquiridos, produzidos ou em processo de elaboração por esta
Autarquia com objetivo de utilização própria no curso normal das atividades. A gestão dos bens de almoxarifado do DETRAN é
executada por um sistema próprio denominado ALMOXARIFADOWEB. Neste Sistema é possível efetuar todos os fatos
relativos a gestão dos bens em almoxarifado, como entrada, distribuição e estoques. Os relatórios do Sistema
ALMOXARIFADOWEB são conciliados mensalmente com os relatórios do SIGEF objetivando a contabilização correta e
tempestiva do estoque de bens em almoxarifado. O saldo contábil desta conta está devidamente conciliado com o montante
apresentado no Inventário do Estoque em Almoxarifado - Anexo TC-13, exigido pela IN 013/TCER-2004, conforme quadro
resumo abaixo:

CLASSIFICAÇÃO CONTÁBIL
SIGEF ALMOXARIFADO

DiferençaSaldo
31/12/2023 Saldo 31/12/2023

07 GENEROS DE ALIMENTACAO 67.623,21 67.623,21 0,00
11 MATERIAL QUIMICO 15.758,40 15.758,40 0,00
16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 383.729,52 383.729,52 0,00

19 MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E
EMBALAGEM 24.420,05 24.420,05 0,00

21 MATERIAL DE COPA E COZINHA 142.731,40 142.731,40 0,00
22 MATERIAL DE LIMPEZA E PROD DE
HIGIENIZACAO 52.294,73 52.294,73 0,00

28 MATERIAL DE PROTECAO E SEGURANÇA 29.048,90 29.048,90 0,00
TOTAL 715.606,21 715.606,21 0,00

 

Os estoques são mensurados pelo valor de custo ou pelo valor realizável líquido, dos dois o menor. O método para
mensuração e avaliação das saídas é o custo médio ponderado, conforme o inciso III, art. 106 da Lei nº 4.320/64 e NBC TSP
04/2016.

Nota 5 – Ativo Imobilizado - O Imobilizado corresponde aos direitos que tenham por objeto bens corpóreos
destinados à manutenção das atividades desta Autarquia. O reconhecimento e mensuração dos itens do Imobilizado do
Departamento Estadual de Trânsito são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção, sendo atualizado por ajustes
de Depreciação e Amortização conforme característica do bem. Em se tratando de ativos imobilizados obtidos a título gratuito, o
valor inicial é resultante da avaliação feita com base em procedimento técnico ou no valor patrimonial definido nos termos da
doação. Os bens imóveis do DETRAN-RO foram ajustados em Dezembro/2023 por meio 2023NL036129 iniciando o processo
de depreciação das contas de Edificações e Instalações.

Nota 6 – Método de Depreciação - O método de depreciação utilizada no Departamento Estadual de Trânsito,
trata-se do MÉTODO das quotas Constantes, onde a quota de depreciação é alcançada pela divisão do valor depreciável pelo
tempo de vida útil estimado para o item do imobilizado. Assim, a cada mês, parcelas iguais reduzem o valor do ativo de modo
que, ao final da vida útil do bem, o valor total da depreciação acumulada somada ao valor residual seja igual ao valor original do
ativo.

Nota 7 – Ativo Intangível - O intangível corresponde as propriedades consideradas imateriais, que não existem
fisicamente, mas possuem valor monetário. O ativo intangível é reconhecido incialmente pelo seu custo. Após o seu
reconhecimento inicial, se avalia e se reconhece o ativo intangível pelo modelo de custo, menos a amortização e a eventual perda
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por redução ao valor recuperável acumuladas, ou pelo modelo de reavaliação, quando aplicável. Os bens intangíveis deste orgão
agregam valor ao seu patrimônio. 

Nota 8 – Método de Amortização - O método de amortização utilizada no Departamento Estadual de Trânsito,
trata-se do MÉTODO das quotas Constantes, onde a quota de amortização é alcançada pela divisão do valor amortizável pelo
tempo de vida útil estimado para o bem. Assim, a cada mês, parcelas iguais reduzem o valor do ativo de modo que, ao final da
vida útil do bem, o valor total da amortização acumulada somada ao valor residual (se houver) seja igual ao valor original do
ativo.

Nota 9 – Reavaliação e redução ao valor recuperável - Ao analisar, na data das demonstrações contábeis, a
necessidade de se proceder a reavaliação de todos os itens da mesma classe do ativo, aplica-se o lançamento a crédito
diretamente à conta de reserva de reavaliação, quando o valor contábil da classe do ativo aumentar, todavia o aumento é
reconhecido no resultado do período quando se tratar da reversão de decréscimo por reavaliação da classe do ativo anteriormente
reconhecido no resultado. Se o valor contábil diminuir, decorrente da reavaliação, essa diminuição é reconhecida no resultado do
período. Porém, se houver saldo de reserva de reavaliação, a diminuição do ativo é debitada diretamente à reserva de reavaliação
até o limite de qualquer saldo existente na reserva de reavaliação referente àquela classe de ativo. Quanto a redução do valor
recuperável avalia-se se há indicação de perda dos futuros benefícios econômicos ou do potencial de serviços de um ativo, além
da depreciação. Caso o valor recuperável for menor que o valor líquido contábil é adotado os procedimentos específicos em
norma para ajustá-lo.

Nota 10 – Sistema de Patrimônio – A gestão patrimonial dos bens permanentes do DETRAN é gerida por um
sistema próprio do órgão chamado PatrimonioWeb. Neste Sistema é possível efetuar todos os fatos relativos a gestão
patrimonial, como incorporação de bens móveis, imóveis e intangíveis, baixa de bens móveis, imóveis e intangíveis, depreciação
e amortização de bens, reavaliação de bens, movimentação de bens patrimoniais de uma unidade administrativa para outra,
cadastro de bens, controle de Obras em Andamento, gestão de Termos de Responsabilidade e outras funcionalidades. Os
relatórios do Sistema PatrimonioWeb são conciliados mensalmente com relatórios do SIGEF pela Gerência de Contabilidade do
DETRAN, onde são apontadas possíveis divergências e sanadas preferencialmente dentro do próprio mês.

Nota 11 – Apuração do superávit/déficit financeiro - Reflete a diferença positiva entre o Ativo Financeiro, que
compreende os valores de numerário e os créditos realizáveis que independam de autorização orçamentária e o Passivo
Financeiro, que abrange as obrigações exigíveis que independam de autorização orçamentária, podendo ser utilizado como fonte
para abertura de Créditos Suplementares e Especiais. Acrescido ao conceito da norma para a composição do Superávit/Déficit
Financeiro o DETRAN-RO adota a Política Contábil de não considerar no somatório do Ativo Financeiro a conta contábil
1.1.3.1.2.01.00 “F” – Adiantamentos Concedidos ao RPPS e a conta 1.1.3.8.1.60.00 “F” – Valores em Trânsito Realizáveis a
Curto Prazo e 2.1.8.9.1.9.8.03.00 “F” Outras Obrigações a Curto Prazo (Poderes), sendo estas utilizadas no somatório do Ativo
Permanente apenas para consistência na equação contábil. Quanto a não inclusão da conta 1.1.3.1.2.01.00 “F”, ela representa
adiantamento por parte dos Poderes e Órgãos ao Regime Previdenciário decorrente do cumprimento à Decisão Monocrática n.
0203/2021-GCESS para equalização do Déficit Atuarial, estando o recurso sob controle da Previdência. No que se refere ao
grupo de contas 1.1.3.8.1.60.00 “F” e 2.1.8.9.1.9.8.03.00 “F”, de acordo com a política já constituída a partir da edição do
Decreto n. 20.339/2015, característica trazida pelo Plano de Contas Aplicado ao Setor Público para esse grupo, e por não se tratar
disponibilidade financeira factível, também requer seu desprezo no momento da apuração do superávit. Cabe dizer que a conta
1.1.3.8.1.06.04 “F” – Ordens Bancárias a Compensar é incluída no cômputo do superávit, haja vista representar disponibilidade
factível por se tratar de repasses financeiros entre unidades gestoras.

Porto Velho-RO, 04 de março de 2024.

 

LEONARDO BARRETO DE MORAES ONILDO PIRES ARAÚJO JOSUÉ MARTINS LUNA
Diretor Geral Diretor de Planejamento, Administração e Finanças Contador CRC/RO 4915/O-4

 

Documento assinado eletronicamente por Onildo Pires Araujo , Diretor(a), em 04/03/2024, às 13:00, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Josue Martins Luna, Contador(a), em 04/03/2024, às 13:40, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Barreto de Moraes , Diretor(a) Geral, em 07/03/2024, às 16:56, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0045174116 e o
código CRC 1F74EBFE.

Referência: Caso responda este(a) Balanço, indicar expressamente o Processo nº 0010.001361/2024-30 SEI nº 0045174116
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Notas Explicativas da Demonstração das Variações Patrimoniais
 

Nota 1 –Análise das Demonstração das Variações Patrimoniais - A DVP é um demonstrativo contábil, exigido pela Lei
nº 4.320/64, que tem o objetivo de evidenciar variações ocorridas no patrimônio da entidade do setor público durante o exercício
financeiro. Os itens de VPA e VPD não devem ser compensados, exceto quando exigido ou permitido por norma específica.

Algumas operações podem interferir na elaboração da Demonstração das Variações Patrimoniais, sempre que a utilização
de um procedimento afetar o resultado patrimonial apurado neste demonstrativo.

Nota 2 - Análise do Quociente das Variações - Além das variações patrimoniais, a DVP evidencia também o resultado
patrimonial do exercício resultante da diferença entre as variações patrimoniais aumentativas e diminutivas, assim, o Quociente do
Resultado das Variações Patrimoniais é resultante da relação entre o total das Variações Patrimoniais Aumentativas e o total das
Variações Patrimoniais Diminutivas. Este quociente demonstra outra forma de evidenciar o resultado patrimonial (superávit ou déficit
patrimonial). Se o índice apresentado for maior do que 1, indica um superávit patrimonial, se for igual a 1, indica um equilíbrio, ou seja,
não houve alteração no patrimônio e se for menor do que 1, indica um déficit patrimonial.

Nota 3 - Resultado Patrimonial - O Resultado Patrimonial apurado em 31/12/2023 foi superavitário em R$
106.573.883,85 (cento e seis milhões, quinhentos e setenta e três mil oitocentos e oitenta e três reais e oitenta e cinco centavos),
obtido pelo confronto da VPA e VPD, conforme evidenciado na análise abaixo:

 
QUOCIENTE DO RESULTADO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
Comparativo DETRAN/RO 2023/2022

Descrição 2023 2022 AH%
Variações Patrimoniais Aumentativas 737.700.347,50 717.686.402,96    2,78%
Variações Patrimoniais Diminutivas 631.126.463,65 789.447.820,74  -20,05%
Resultado Patrimonial do Período 106.573.883,85 -71.761.417,78 148,51%

Nota: AH - Análise Horizontal dos Exercícios 2023/2022.
Fonte: SIGEF

Observa-se que no Resultado Patrimonial do Período houve um percentual de variação de 148,51% quando comparado
ao do exercício anterior, tendo como fator preponderante o aumento das receitas no período em contrapartida a menor despesa em relação
ao exercício 2022. Em 2022 o resultado foi negativo em R$ -71.761.417,78 (setenta e um milhões, setecentos e sessenta e um mil
quatrocentos e dezessete reais e setenta e oito centavos) e em 2023 o resultado foi positivo de R$ 106.573.883,85 (cento e seis milhões,
quinhentos e setenta e três mil oitocentos e oitenta e três reais e oitenta e cinco centavos) que representa um acréscimo de R$
178.335.301,63 (cento e setenta e oito milhões, trezentos e trinta e cinco mil trezentos e um reais e sessenta e três centavos) em relação a
2022. Nota-se, ainda, que a variação nas VPAs de um exercício para outro foi positiva e a variação das VPDs foi negativa.

Porto Velho-RO, 04 de março de 2024.

 

LEONARDO BARRETO DE MORAES ONILDO PIRES ARAÚJO JOSUÉ MARTINS LUNA
Diretor Geral Diretor de Planejamento, Administração e Finanças Contador CRC/RO 4915/O-4
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Documento assinado eletronicamente por Josue Martins Luna, Contador(a), em 04/03/2024, às 13:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Onildo Pires Araujo, Diretor(a), em 04/03/2024, às 14:42, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Barreto de Moraes , Diretor(a) Geral, em 07/03/2024, às 16:56, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0046481842 e o código CRC
88A5EFE6.

Referência: Caso responda este(a) Balanço, indicar expressamente o Processo nº 0010.001361/2024-30 SEI nº 0046481842
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Documento assinado eletronicamente por Onildo Pires Araujo , Diretor(a), em 04/03/2024, às 14:42, conforme horário oficial de
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Notas Explicativas da Demonstração da Dívida Flutuante
 

Nota 1 – Restos a Pagar - Consideram-se Restos a Pagar, aquelas despesas previstas pelo Art. 36 da Lei 4.320/64. Os Restos a
Pagar são todas as despesas regularmente empenhadas, do exercício atual ou anterior, mas não pagas ou não canceladas até 31 de dezembro do
exercício financeiro vigente, estes são classificados em: processados (despesas já liquidadas); e não processados (despesas a liquidar ou em
liquidação). O DETRAN-RO adota para os restos a pagar inscritos como não processados, quando liquidados e não pagos em exercício
anterior ao de referência, passam a ser controlados como restos a pagar processados. Os estágios de execução dessas despesas ocorrem no
exercício seguinte, e o controle é efetuado em contas com informações de natureza orçamentária. Havendo tratamento específico para o
encerramento, transferência e abertura de saldos entre o exercício financeiro que se encerra e o que se inicia, conforme Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público - 9ª Edição. Caso haja cancelamento de restos a pagar processados, este deve ser acompanhado de
justificativa e Nota Explicativa quanto aos motivos do cancelamento que se referem as baixas do exercício atual, verifica-se que neste
exercício não houve cancelamento de RPP.

No exercício 2023 relativo aos RPP foram pagos R$ 3.508.060,74 (três milhões, quinhentos e oito mil sessenta reais e setenta e
quatro centavos) e inscritos no final do exercício o valor de R$ 3.542.309,89 (três milhões, quinhentos e quarenta e dois mil trezentos e nove
reais e oitenta e nove centavos). Em relação aos RPNP foram pagos/cancelados o montante de R$ 43.761.859,92 (quarenta e três milhões,
setecentos e sessenta e um mil oitocentos e cinquenta e nove reais e noventa e dois centavos) e inscritos no final do exercício R$
34.257.539,35 (trinta e quatro milhões, duzentos e cinquenta e sete mil quinhentos e trinta e nove reais e trinta e cinco centavos). 

Nota 2 – Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados -  Os valores referentes a conta contábil de valores restituíveis (Demais
Obrigações Financeiras) também estão apresentados no balanço financeiro nos recebimentos extraorçamentário pelo movimento a crédito e nos
pagamentos extraorçamentários pelo movimento a débito. No exercício 2023 foram inscritos o montante de R$ 135.046.821,93 (cento e trinta e
cinco milhões, quarenta e seis mil oitocentos e vinte e um reais e noventa e três centavos) e baixados o valor de R$ 147.385.325,40 (cento e
quarenta e sete milhões, trezentos e oitenta e cinco mil trezentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos) ficando um saldo para o exercício
seguinte de R$ 51.914.952,16 (cinquenta e um milhões, novecentos e quatorze mil novecentos e cinquenta e dois reais e dezesseis centavos)
conforme tabela abaixo: 

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados Saldo R$
2.1.8.8.1.01.00 Consignações 1.371.364,04
2.1.8.8.1.03.00 Depósitos Judiciais 0,00
2.1.8.8.1.04.00 Depósitos Não Judiciais 10.460.035,40
2.1.8.8.1.04.01 Depósitos e Cauções 429.085,54
2.1.8.8.1.99.00 Outros Valores Restituíveis 38.713.267,19
2.1.8.8.2.00.00 Valores Restituíveis - INTRA OFSS 571.894,84
2.1.8.8.3.00.00 Valores Restituíveis - INTER OFSS – União 359.966,26
2.1.8.8.5.00.00 Valores Restituíveis - INTER OFSS – Município 9.338,89

Soma 51.914.952,16

 

Porto Velho-RO, 04 de março de 2024.
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Documento assinado eletronicamente por Josue Martins Luna, Contador(a), em 04/03/2024, às 13:42, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Onildo Pires Araujo, Diretor(a), em 04/03/2024, às 14:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Barreto de Moraes , Diretor(a) Geral, em 07/03/2024, às 16:56, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0045174340 e o código CRC
817FFD3B.

Referência: Caso responda este(a) Balanço, indicar expressamente o Processo nº 0010.001361/2024-30 SEI nº 0045174340
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Notas Explicativas da Demonstração dos Fluxos de Caixa - DFC

 

Nota 1 –Análise da DFC - O Anexo 18 - Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saídas de caixa
classificadas em fluxos operacional, de investimento e de financiamento. A soma dos três fluxos deverá corresponder à diferença entre os saldos
iniciais e finais da conta Caixa e Equivalentes de Caixa do exercício de referência. A DFC foi elaborada de acordo a NBCASP 16.6, instituída
pela Resolução nº 1.133/2008 do Conselho Federal de Contabilidade – CFC. Este Demonstrativo permite avaliar como a entidade obteve
recursos para financiar suas atividades e a maneira como os recursos de caixa foram utilizados. Tais informações são úteis para fornecer
informações para prestação de contas e responsabilização (accountability) e tomada de decisão.

Nota 2 – Método de Elaboração - Para fins de padronização optou-se pela utilização no método direto como obrigatório para
todos os entes da Federação. No método direto são informadas as principais classes de recebimentos e pagamentos brutos. Para a elaboração da
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DFC são utilizadas as contas da classe: 6 (Controles da Execução do Planejamento e Orçamento) do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público
(PCASP), com filtros pelas naturezas orçamentárias de receitas e despesas, bem como funções e subfunções, assim como outros filtros e contas
necessários para marcar a movimentação extraorçamentária, que eventualmente transita pela conta Caixa e Equivalentes de Caixa.

Nota 3 – Geração Líquida de Caixa e Equivalentes de Caixa - Em função da adoção do princípio da Unidade de Caixa, a
geração líquida de caixa e equivalentes de caixa é igual ao resultado financeiro e, desta forma, foi positivo no exercício de 2023 mas com
aumento de 60,38% com relação a 2022. Constatou-se que o maior impacto foi nas Atividades Operacionais, que houve um aumento de
33,03% comparando o exercício 2023 e 2022, conforme quadro abaixo:

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - FORMAÇÃO
Comparativo DETRAN/RO 2023/2022

Descrição 2023 2022 AH%
Atividades Operacionais 109.457.311,99 82.277.467,63 33,03%
Atividades de Investimentos -31.233.131,73 -33.503.272,48 -6,77%
Atividades de Financiamentos 0,00 0,00 0,00%

Geração Líquida de Caixa 78.224.180,26 48.774.195,15 60,38%
Nota: AH - Análise Horizontal dos Exercícios 2023/2022.
Fonte: SIGEF
 
 

Constatou-se que na Geração Líquida de Caixa houve uma variação positiva expressiva de 60,38% quando comparado ao do
exercício anterior, tendo como fator preponderante o aumento das Receitas de Serviços e Transferências Recebidas. Em 2022 o resultado foi
positivo em R$ 48.774.195,15 (quarenta e oito milhões, setecentos e setenta e quatro mil cento e noventa e cinco reais e quinze centavos) e em
2023 o resultado aumentou para de R$ 78.224.180,26 (setenta e oito milhões, duzentos e vinte e quatro mil cento e oitenta reais e vinte e seis
centavos) que representa um acréscimo de R$ 29.449.985,11 (vinte e nove milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil novecentos e oitenta e
cinco reais e onze centavos) em relação a 2022. 

Porto Velho-RO, 04 de março de 2024.

LEONARDO BARRETO DE MORAES ONILDO PIRES ARAÚJO JOSUÉ MARTINS LUNA
Diretor Geral Diretor de Planejamento, Administração e Finanças Contador CRC/RO 4915/O-4

Documento assinado eletronicamente por Josue Martins Luna, Contador(a), em 04/03/2024, às 13:42, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Onildo Pires Araujo , Diretor(a), em 04/03/2024, às 14:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Barreto de Moraes , Diretor(a) Geral, em 07/03/2024, às 16:56, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0045174422 e o código CRC
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Notas Explicativas da Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
 

Nota 1 – Aspecto Operacional da Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL) - A DMPL evidencia a
movimentação ocorrida em cada componente do Patrimônio Líquido com a divulgação, em separado, dos efeitos das alterações nas políticas
contábeis e da correção de erros. Demonstra também a evolução do PL da entidade e é elaborada utilizando-se o grupo 3 (patrimônio líquido) da
classe 2 (passivo) do PCASP. Dentre os itens demonstrados, podemos citar:

a) os saldos no início do período;

b) os ajustes de exercícios anteriores;

c) o efeito decorrente da mudança nos critérios contábeis e os efeitos decorrentes da retificação de erros cometidos em exercícios
anteriores;

d) superávit ou déficit patrimonial do período;

e) destinação do resultado, por exemplo: transferências para reservas e a distribuição de dividendos;

f) outras mutações do patrimônio líquido;

g) o resultado do período;

 

Nota 2 - Análise do Resultado da DMPL - Conforme Demonstrativo de 2023 deste Departamento de Trânsito, verifica-se foi
desincorporado o saldo de R$ 3.261,50 (três mil duzentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos)  da conta Demais Reservas - conta contábil
2.3.6.1.1.00.00.00 - Reserva de Reavaliação proveniente da reavaliação de bens móveis executada no exercício 2019, que houve apuração no Grupo
d e Resultados Acumulados, na conta de Ajustes de Exercícios Anteriores de -R$ 2.088.717,55 (dois milhões, oitenta e oito mil setecentos e
dezessete reais e cinquenta e cinco centavos) negativos e o Resultado do exercício foi R$ 106.573.883,85 (cento e seis milhões, quinhentos e setenta e
três mil oitocentos e oitenta e três reais e oitenta e cinco centavos) ficando um saldo para o exercício seguinte de R$ 527.695.583,50 (quinhentos e
vinte e sete milhões, seiscentos e noventa e cinco mil quinhentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos).

Logo, é possível concluir que, no resultado final do exercício 2023 houve uma variação positiva de 24,69% em relação ao saldo final do
exercício 2022.

Porto Velho-RO, 04 de março de 2024.

LEONARDO BARRETO DE MORAES ONILDO PIRES ARAÚJO JOSUÉ MARTINS LUNA
Diretor Geral Diretor de Planejamento, Administração e Finanças Contador CRC/RO 4915/O-4

 

Documento assinado eletronicamente por Josue Martins Luna, Contador(a), em 04/03/2024, às 13:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 44
Disponibilização: 08/03/2024
Publicação: 08/03/2024
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Documento assinado eletronicamente por Onildo Pires Araujo , Diretor(a), em 04/03/2024, às 14:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Barreto de Moraes , Diretor(a) Geral, em 07/03/2024, às 16:56, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0045174513 e o código CRC 241EAEEF.

Referência: Caso responda este(a) Balanço, indicar expressamente o Processo nº 0010.001361/2024-30 SEI nº 0045174513
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